
Você Beneficiário não precisa mais 
SOLICITAR AUTORIZAÇÃO para: 

• COLONOSCOPIA 
exceto quando solicitada com OPME (material) 
ou quando realizada em regime de internação

• DENSITOMETRIA ÓSSEA

• ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
exceto quando solicitada com OPME (material) 
ou quando realizada em regime de internação

• EXAMES DE OTORRINOLARINGOLOGIA 
tais como Audiometria, Impedanciometria

• FISIOTERAPIAS 
(até 10 (dez) sessões do tratamento)

• MAMOGRAFIA 
(até 01 (uma) por ano)

• RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
com quantidade até 02 (dois) e exceto Angio-Ressonância

• TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
com quantidade até 02 (dois) e, exceto Angio-Tomografia

• ULTRASSONOGRAFIA

• ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
(até 02 (duas) por ano)

*PERMANECEM INALTERADOS OS EXAMES QUE JÁ DISPENSAVAM AUTORIZAÇÃO.

NOTA: Quando necessitar de autorização, utilizem preferencialmente nosso 
canal digital autorizacao@imasf.com.br para envio, com antecedência mínima 
de 03(três) dias úteis, exceto para internações e exames/procedimentos 
de alta complexidade. 


